
PARECER    Nº   _______
 

COMISSÃO   DE   EDUCAÇÃO,  CULTURA,   LAZER   E   TURISMO
 

 
Ao Projeto de Decreto Legislativo nº 0004-2009
 
 
Autor: Vereadora ALMIRA RIBAS GARMS
 

“Institui na Câmara Municipal da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista o 
Prêmio 'Esportista de Ouro' e dá outras 
providências”
 

 
A Comissão de Educação, Cultura, Lazer e Turismo, 

reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador 
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer.

 
Portanto, esta Comissão emite PARECER FAVORÁVEL 

ao Projeto de Decreto Legislativo nº 0004-2009, reservando ao Plenário a decisão 
final.

 
 

Sala das Comissões, 24 de setembro de 2009 .
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RELATÓRIO

 
O Projeto de Decreto Legislativo em pauta foi 

encaminhado a este relator para análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 
Este Projeto visa instituir na Câmara Municipal o 

Prêmio “Esportista de Ouro”, às pessoas que tenham se destacado em atividades 
esportistas durante o ano.

Os homenageados poderão ser profissionais ou 
amadores, sendo que o prêmio, representado por uma medalha será entregue em 
Sessão Solene a ser realizada nesta Casa.

Poderão também, ocorrer inscrições ao prêmio por 
equipes, proporcionando assim, que todos os membros sejam homenageados.

Importante destacar que as atividades relacionadas ao 
esporte são fundamentais para a inclusão social, além de melhorar a qualidade de 
vida do esportista, estipulando obrigações e estimulando tanto o intelecto quanto o 
físico daquele que o pratica.

Finalizando, o presente Projeto pretende reconhecer e 
incentivar talentos esportivos por meio do Prêmio 'Esportista de Ouro'. 

 
 

VOTO DO RELATOR
 

Analisados todos os aspectos que me competem, 
manifesto meu VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo, 
recomendando a esta Comissão o mesmo procedimento.
 

Sala das Comissões, 24 de setembro de 2009.
 



RAFAEL DE CASTRO
Relator
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 


